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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2013 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2013 
 
 

TRATA DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRICÕES E 
DIVULGAÇÃO DO LOCAL DE PROVA. 

 

 

 A Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2013 da Prefeitura 

Municipal de São Martinho/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com o item 5.2 do Edital nº 02/2013, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica divulgado a homologação das inscrições do Processo Seletivo 

Simplificado nº 002/2013, conforme abaixo especificado: 

 

 

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA – NÍVEL II 

 

INSCRIÇÃO NOME 

 Não houve inscritos 

 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÍVEL II 

 

INSCRIÇÃO NOME 

 Não houve inscritos 

 

 

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II 

 

INSCRIÇÃO NOME 

01 Elaine M. C. Rech 

02 Tânia Hülse Stortz 

03 Solange Terezinha Elias Wanderlinde 

05 Bianca de Cássia Claudino 

07 Dayane R. Alberton 

 

 



   E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A  
    P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  S Ã O  M A R T I N H O  

Rua Francisco Beckhauser, Nº 70, Centro, 88765-000 – São Martinho/SC 

Fone/Fax: (48) 3645-6100 – www.saomartinho.sc.gov.br – saomartinho@saomartinho.sc.gov.br  

 

CARGO: PROFESSOR 

 

INSCRIÇÃO NOME 

04 Thaise Rech 

06 Carolini Defreyn Moraes 

 

 

Art. 2º - A prova escrita objetiva será realizada no dia 08 de dezembro de 

2013, das 09:00h às 12:00h, nas dependências da E.E.F Rodolfo Rocha, sito a Rua 

Antonio Schotten s/n, centro, São Martinho/SC, para todos os cargos, sendo que o 

candidato deverá comparecer munido da ficha de inscrição, sendo obrigatório à 

apresentação de documento oficial de identidade com fotografia.  

 

Parágrafo Único: Não será permitida a entrada de candidatos após o horário 

de inicio da prova.    

 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Martinho/SC, 04 de novembro de 2013.      

 

 

 

 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo  

 

 

 

JOSÉ SCHOTTEN 

Prefeito Municipal 


